
EDITAL Nº 57 - PROGEP/UFMS, DE 08 DE ABRIL DE 2024.
CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO NA CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM

EDUCAÇÃO DA UFMS

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL –  UFMS,  por  meio  da  Pró-Reitoria  de
Gestão de Pessoas -  Progep,  no uso de suas atribuições legais,  de acordo com o Edital  PROGEP/UFMS nº
129/2023, torna pública a CONVOCAÇÃO para envio dos vídeos dos candidatos inscritos autodeclarados como
pretos ou pardos (PP) do Concurso Públicos de Provas, des-nados ao provimento de vagas para cargos Técnico-
Administra-vos em Educação da UFMS, conforme exposto abaixo:

1. A relação dos candidatos inscritos, preliminarmente,  como pretos ou pardos (PP), encontra-se no Anexo
Único.

2. O candidato deverá enviar um vídeo, na área do candidato, obedecendo às seguintes orientações:

a) caso seja gravado u-lizando celular, o aparelho deverá ser man-do na posição horizontal;

b) u-lizar ambiente interno para gravação, com boa iluminação;

c) evitar entrada de luz por trás da imagem;

d) posicionar-se, preferencialmente, em local com fundo branco;

e) sem qualquer maquiagem;

f) sem óculos escuros;

g) sem chapéu, boné ou gorro;

h) sem uso de filtros de edição;

i) se necessário, u-lizar fone de ouvido; e

j) cabelo naturalmente solto e sem qualquer adereço.

3. No vídeo, o candidato deverá APENAS dizer o seu nome completo, o nome do curso, o -po de cota para a
qual se inscreveu e o ano atual. Falar o seguinte roteiro no início do vídeo: “MEU NOME É (nome completo do
candidato) E ME INSCREVI NA UFMS PARA O CARGO DE (DIZER O NOME DO CARGO PRETENDIDO)”.

4. O vídeo gravado deverá, obrigatoriamente, obedecer às seguintes configurações técnicas:

a) a gravação de vídeo deve ter resolução preferencial de 720P (resolução máxima aceita de 1080P) a 30
FPS e em formato MP4;

b)  a  duração  do  vídeo  deve  ter  preferencialmente  em torno  de  15  segundos  (não  pode  exceder  30
segundos);

c) o tamanho do arquivo de vídeo deverá ter preferencialmente até 50 MB (não poderá exceder 100 MB); e

d)  caso o  tamanho do vídeo ultrapasse o limite  aceito  pelo  sistema,  deverá  ser  feita  e  enviada  nova
gravação com resolução mais baixa.

4.1. Os vídeos deverão ser disponibilizados na plataforma Youtube como “não listados” e seus links deverão ser
anexados na área do candidato, com assunto: Concurso Público Técnico-Administra.vo 2024 - video inscricao
xxxx, nos dias 08 a 12/04/2024.

4.2. O candidato deverá  cer-ficar-se de que os links enviados estão funcionando corretamente, ficando de
inteira e exclusiva responsabilidade do candidato o envio correto dos links dos seus vídeos, bem como de seus
conteúdos.

4.3. O candidato que não enviar os links com as gravações ou enviar para a banca um link com problemas que
impeçam  a  visualização  do  vídeo  será  considerado  indeferido  na  cota  de  pretos  e  pardos,  e,
consequentemente, será inscrito como ampla concorrência.

4.4. Não serão aceitos envios dos links dos vídeos por nenhuma outra forma de comunicação, plataforma ou
aplica-vo de mensagens.
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4.5. Não será aceito nenhum -po de material audiovisual enviado fisicamente para a UFMS.

5. O candidato deverá nomear o arquivo do vídeo com o nome do candidato, a cota a qual está concorrendo e
o ano atual, por exemplo: “nomedocandidato_cota_ano”.

6. As fotografias e os vídeos que não es-verem ní-dos ou em desacordo com este Edital serão indeferidos,
devendo  o  candidato  encaminhar  novo  arquivo  (fotografia  ou  vídeo)  durante  o  prazo  de  recurso
administra-vo. 

6.1. Mesmo que o candidato tenha sido deferido em alguma banca de que trata o item 8.18. do Edital Progep/
UFMS nº  129/2023, este deverá  enviar a fotografia individual,  conforme o item 8.19 e o vídeo, apenas, se
es-ver relacionado no Anexo Único deste Edital.

6.2. O candidato que tenha sido avaliado por uma Banca de Verificação da Veracidade da Autodeclaração,
cons-tuída pela UFMS, deverá  anexar,  na área do candidato, o Edital  que comprove a sua par-cipação na
referida Banca.

7.  A  Banca de Verificação da Veracidade da Autodeclaração verificará,  por  meio  de fotografia e  vídeo,  as
seguintes caracterís-cas feno<picas consideradas próprias das pessoas pretas ou pardas: a cor da pele parda
ou preta, cabelo crespo ou enrolado, o nariz largo e os lábios grossos e amarronzados.

8. O não envio da fotografia ou do vídeo pelo candidato, nos prazos definidos em Edital, ou a não verificação da
autodeclaração implicam na perda automá-ca da vaga. 

9. Não serão consideradas as verificações de autodeclaração realizadas por outras ins-tuições que não sejam a
UFMS.

10. O procedimento de heteroiden-ficação será realizado exclusivamente de forma remota.

11. Em hipótese alguma a Comissão fará a avaliação de verificação por procuração ou correspondência.

12. Não terá confirmada a autodeclaração no procedimento de heteroiden-ficação, e, consequentemente, será
inscrito como ampla concorrência deste Concurso, o candidato que:

a)  não  enviar  a  fotografia  e  o  vídeo  para  o  processo  de  heteroiden-ficação,  ou  o  fazer  de  forma
inadequada; e/ou 

b) não apresentar as caracterís-cas feno<picas de pessoas negras.

13. Das decisões da Comissão de Heteroiden-ficação, caberá  recurso, conforme Cronograma (item 2 deste
Edital),  dirigido  à  Comissão  Recursal,  que  considerará  os  documentos,  vídeo  e  foto  do  procedimento  de
heteroiden-ficação, o Parecer emi-do pela Comissão e o conteúdo do recurso elaborado pelo candidato para
fins de sua análise.

13.1. Não haverá convocação suplementar de candidatos, caso não haja candidatos deferidos pela Comissão de
Heteroiden-ficação.

14. Das decisões da Comissão Recursal não caberá recurso.

15. Na hipótese de constatação de autodeclaração falsa, o candidato será eliminado do Concurso e, se houver
sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão ao serviço ou emprego público, após procedimento
administra-vo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções
cabíveis.

GISLENE WALTER DA SILVA
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ANEXO ÚNICO
EDITAL Nº 57 - PROGEP/UFMS, DE 08 DE ABRIL DE 2024.

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS, PRELIMINARMENTE, COMO PRETOS OU PARDOS (PP)
aaaa

CARGO: 1000 - TÉCNICO EM CONTABILIDADE - CAMPO GRANDE
INSC NOME NOTA CLASS.

1004121 ALEXANDER DA COSTA BRITO JUNIOR 73 5
1019825 BRUNO DELMONDES XAVIER 67 11
1016023 EVERTON LAURIANO DOS SANTOS 52 30
1003221 JOSANE DIAS DE OLIVEIRA DA CRUZ 52 33

CARGO: 1001 - TÉCNICO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - CAMPO GRANDE
INSC NOME NOTA CLASS.

1019201 MATHEUS NOGUEIRA RIBEIRO 78 11
1003778 WELLINGTON ALBERTONI MIRANDA DE CAMPOS 78 12
1005097 MARIANA PAULINO DA SILVA 78 14
1004618 CARLOS EDUARDO RODRIGUES SANTOS 76 22
1015634 EDER RODRIGO GALDINO CAVALCANTI GONÇALVES 71 47
1019020 QUESIA DE ARAUJO SANTOS 67 64
1019299 LUCAS HENRIQUE ALVES BORTH 66 68
1024016 DIEGO ALBERTINO DA SILVA RODRIGUES 66 70
1016653 ANA GABRIELA SILVA BARBOSA 64 84
1015310 ANDREI FERRARI DOMINGOS 64 89
1002888 GEFFTÉ LUIS DE SOUZA CAETANO 64 91

CARGO: 1002 - TÉCNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS - CAMPO GRANDE
INSC NOME NOTA CLASS.

1013815 CLÁUBER ALBRES SILVA 88 1
1016270 GIULYANE FELIX DE OLIVEIRA 81 5
1018077 TELMA RODRIGUES DA SILVA BENETTI 80 8
1019093 JEANE MICHELLY PIERETTI PEREIRA 80 9
1018374 LAÍS LAINY MORAES DOS SANTOS 78 12
1018400 THAILA DIAS CORRÊA 77 15
1003174 BRUNA CASTRO DE BARROS 73 29
1016331 EVELYN ESPINDOLA CABRAL REZENDE 73 30
1002643 DEBORA LOPES MICHELAN COSTA 70 37
1002975 LETÍCIA DAYARA DE ALMEIDA MOTTA 70 40

CARGO: 1003 - TÉCNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS - NAVIRAÍ
INSC NOME NOTA CLASS.

1016533 CALEBE GOMES PINHEIRO 53 16

CARGO: 1004 - TÉCNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS - PONTA PORÃ
INSC NOME NOTA CLASS.

1018709 EDER ESPINOLA 59 7

CARGO: 1005 - ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO - CAMPO GRANDE
INSC NOME NOTA CLASS.

1019765 ISABELLA CÓRDOVA DE OLIVEIRA SOUZA 81 21
1020253 FLAVIO ALVES DA SILVA 80 23
1026638 GISELE LESCANO DA ROCHA 78 283/4



CARGO: 1005 - ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO - CAMPO GRANDE
INSC NOME NOTA CLASS.

1026550 LETÍCIA GABRIELLY SANTANA NICOLAU 74 48
1027240 SAMUEL DIEGO ALMEIDA DE ARAUJO 72 54
1027410 JOÃO GABRIEL DE ASSIS BENITEZ 71 66
1019526 ADRIANO DOS SANTOS TRINDADE 70 69
1024172 ADRIELLE APARECIDA DA ROCHA ALVES 69 81
1022671 JOÃO VITOR MILITÃO DOS SANTOS 67 100
1022753 JANAILTON LOPES SOUSA 67 101

CARGO: 1006 - ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO - CHAPADÃO DO SUL
INSC NOME NOTA CLASS.

1020406 VINICIO ARAUJO FERREIRA 70 4
1025935 ROSANA GISLAINE DE OLIVEIRA PEGO 53 11

CARGO: 1007 - ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO - COXIM
INSC NOME NOTA CLASS.

1020264 CRISTIANO SOUZA VIEIRA 63 2
1025341 ISAAC RIBEIRO DA SILVA 58 5
1027299 PEDRO GABRIEL TELES BARBOSA 58 6

CARGO: 1008 - ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO - PARANAÍBA
INSC NOME NOTA CLASS.

1019983 RHUAN GONÇALVES ALVES SOUSA 70 7
1027282 MILA CRISTINA DE OLIVEIRA SANTOS 51 21

CARGO: 2001 - MÉDICO VETERINÁRIO - PARANAÍBA
INSC NOME NOTA CLASS.

1017452 CAMILA RODRIGUES CAVALHEIRO 67 3
1017114 BRUNA QUEIROZ DE OLIVEIRA 52 24

Documento assinado eletronicamente por Gislene Walter da Silva, Pró-
Reitor(a), em 08/04/2024, às 15:26, conforme horário oficial de Mato Grosso
do Sul, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A auten-cidade deste documento pode ser conferida no site hGps://sei.ufms.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 4777922 e o código CRC DE8AF9BC.

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO PESSOAL E PROFISSIONAL
Av Costa e Silva, s/nº - Cidade Universitária

Fone: 

CEP 79070-900 - Campo Grande - MS

Referência: Processo nº 23104.000218/2022-15 SEI nº 4777922
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